
RESOLUÇÃO Nº 21/2024 – CMDCA

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA de

Fazenda  Rio  Grande,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei

Municipal  nº  845  de  08  de  setembro  de  2011  e  suas  alterações,  em  reunião

extraordinária via meio eletrônico realizada no dia 24 de Maio de 2024.

RESOLVE:

Art.  1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 084/2019-

CEDCA – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse

Fundo a Fundo do Incentivo CMDCA, referente ao período de: 01/07/2023 a

31/12/2023.

Art. 2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta

por cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 24 de Maio de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

   
 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 125/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, REVOGA o Pregão Eletrônico nº 125/2023, o qual tem 
por objeto a “Contratação de empresa terceirizada para prestação de serviço de 
fornecimento e preparo de alimentação aos alunos matriculados nas instituições da 
rede municipal de ensino de Fazenda Rio Grande”, por interesse público, tendo em 
vista a solicitação do Secretário Municipal de Educação e a alteração nas leis de 
licitações vigentes. Revogo o procedimento licitatório com amparo no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, conforme Parecer nº 226/2024 da Procuradoria Geral do 
Município. 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 29 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO nº 454/2024 

 
 

Processo nº. 549/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição nas Funções de Magistério, 
com integralidade e paridade, à servidora JUCILEA 
RECH RIBEIRO. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição nas 

Funções de Magistério, formalizado pela servidora JUCILEA RECH RIBEIRO, matrícula nº 
244201, PROFESSORA – 20 HORAS; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 549/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. II, 

e art. 23, inc. IV, alínea “c” , c/c. o art. 40, III do § 1º e §5º, da CF/1988 (redação anterior à 
EC nº 103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição nas Funções de Magistério, Regra Transitória 2 – Magistério – art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do provento inicial de R$ 5.611,74 (cinco 
mil seiscentos e onze reais e setenta e quatro centavos), a partir de 24 de maio de 
2024. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de maio de 2024. 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2024 
 
CONTRATANTE: Instituto De Previdência Municipal De Fazenda Rio Grande – 
FAZPREV. 
CONTRATADO: DOMINI TELECOM LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática, Suprimentos e 
Eletrodomésticos. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 12.976,16 (doze mil, novecentos e setenta e 
seis reais e dezesseis centavos)  
VIGÊNCIA: Este contrato produzirá efeitos da data da assinatura até o término 
da garantia. 
DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024. 
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